
Acesse o PDF da Sinopse de Notícias no   site da 7ª CCR   e na   Intranet  

Quinta-feira

(30/06)

Manchetes

Agência Folha: PMs envolvidos em morte de universitário em SP são afastados

Agência Câmara: Segurança aprova aumento de pena para condenados que fugirem da 
prisão

SBT: STF decide que superlotação em presídios pode levar detentos a prisão domiciliar

Portal Veja: Guarda municipal de São Paulo matou 17 pessoas em três anos

Globo News:Operação prende 38 pessoas suspeitas de integrar quadrilha

Síntese das principais notícias

Controle Externo da Atividade Policial

Morte de universítário: A Agência Folha noticia que a Secretaria de Segurança Pública 
afastou os policiais envolvidos na ocorrência que determinou a morte do universitário Julio 
César Alves Espinoza.

Mortes:  Dezessete pessoas foram mortas por guardas-civis metropolitanos (GCMs) na 
cidade de São Paulo entre 2013 e 2016. As informações são do comando da instituição e 
incluem o caso do menino de 11 anos morto em uma perseguição. Notícia do Portal Veja.

Sistema Prisional

Aumento de pena:  A Agência Câmara informa que a Comissão de Segurança Pública 
aprovou o Projeto de Lei  3159/15,  que altera o Código Penal  e aumenta a pena dos 
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condenados que fugirem da prisão.

Superlotação:  Supremo Tribunal  Federal  decidiu  nesta  quarta-feira  que detentos  que 
estiverem em presídios superlotados poderão ser favorecidos com a prisão domiciliar. A 
regra  vai  valer  para  os  presos  que  cumprem  pena há  mais  tempo  na  unidade. 
Reportagem é do SBT.

Operação: Operação da Polícia Militar e do Ministério Público prendeu no Estado de SP 
38  pessoas  suspeitas  de  fazer  parte  de  uma  quadrilha  que  atua  dentro  e  fora  dos 
presídios. Notícia é da Globo News.

Bloqueadores: Meio Norte informa que Justiça do Piauí solicita ao Ministério Público do 
Piauí auxílio para o cumprimento da Lei nº 6.844/2016, que trata da instalação, pelas  
operadores de telefonia celular, de tecnologia para bloquear sinais de radiocomuni-cação 
nos estabelecimentos penais do Estado.


